
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI N." 0ôq . DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

" Mais lrabalho. novas realizagles"
AlM2021-2024

DRE KOECHE

Autoriza o município a celebrar Termo de Fomento
corn "Associação Victorense de Estudantes

Universitários - AVEU", e dá outras providencias.

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento

a AVEU (Associação Victorense de Estudantes Universitários), entidade sem fins lucrativos,

inscrita no sob o no CNPJ: 90.161 .555/0001-08, para a concessão de auxílio financeiro no valor
de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) para custear as despesas decorrentes da locomoção

dos estudantes domiciliados no Município até as instituições de ensino para frequentar cursos

de Nível Superior, Técnico, Profissionalizante ou Médio.

§1". O valor a que se refere o caput será efetuado em 10 (dez) parcelas sucessivas,

de março a dezembro, de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Aft. 2". O Termo de Fomento abrangerá todos os universitários residentes no

município, que necessitem de transporte diário até o campus e/ou local do respectivo curso.

Art. 3o. As especificidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do

projeto, o cronograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o

Plano de Trabalho, apresentado pela entidade, respaldado na Lei Federal n' 13.01912014 e suas

alterações.

Art. 4o. A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendério

Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a

partir do término da vigência da parceria, nos termos da Lei n." 1 3.019/2014 e suas alterações.

Aft. 5o. O Poder tsxecutivo Municipal realizará a fi.scahzação do Termo de

Fomento, consoante ao disposto na Lei 13.AI9DO|4.

Art. 6o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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" Mais trabalho. novas reallzagões"
AuM2021-2024

PROJETO DE LEI N.', ü)q /2023.
EXPOSTÇÃO Op MOTTVOS

Prezado Senhor Prcsidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores(as).

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legisiativo

autorização para celebrar termo de fomento com a AVEU (Associação Victorense de

Estudantes Universitários), entidade sem fins lucrativos, inscrita no sob o no CNPJ:

90.161.555/0001-08, afim de conceder auxílio financeiro.

A administração municipal manifesta a importância de auxiliar e viabilizar

oportunidades para que os munícipes possam seguir em busca de conhecimento,

aperfeiçoamento e profissionalizaçáo, poftanto, plausível a concessão de auxílio.

Destafie, a proposição alcança um repasse dc R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil

reais) para o ano de 2023, que será pago em l0 (dez) parcelas sucessivas, valor considerado

razoéryel dentro das atuais condições do Município, estando os membros integrantes da

associação de acordo com o valor estipulado.

Vale dizer que que arealizaçáo das despesas com esta parceriaereaTizada há anos,

de modo que rcpresenta a continuidade das políticas públicas do município.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à

apreciação desta Casa Legislativa, na ceÍteza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na der,.ida Íbrma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE VICTOR G S, aos 20 dias
de Janeiro de2023.

N ANDRE KOECHE

íe,W

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

Pref-eito Mr-rnicipal

Au Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 - CI{PJ 87.6í3.485/000í-77 - Fone: (54) 3338-1242 I 3338-1273
E-maih prefeitura@prefvictorgraeff.com.br



Ée cn3

Associação Victorense de Estudantes Universitários' AVEU

CNPJ sob no 90/161.555/0001-08

Para

Lairton André Koeche

Prefeito Municipal

Victor Graeff - RS
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RECEBIDO

PLANO DE TRABALHO

Por meio deste, primeiramente cumprimento Vossa Senhoria, oportunidade em que

venho a Vossa presença, com o objetivo de apresentar um breve Plano de Trabalho.

Destaca-se que a subvenção a ser recebida da Prefeitura Municipal será utilizada

exclusivamente para o auxílio de transporte referente ao deslocamento dos universitários

componentes da Associação.

Por fim, requer que o pagamento seja feito em 10 parcelas sucessivas.

Despesa coÍn a contahifidade {anrral}

Valor da subvenção a ser recebida da Prefeitura
Münicipai êm 2023

R$ 1.000,00

iô sz.ooo,is

R$ 20.OOô,OOValor da subvenção a ser recebida da Câmara
Municipal de Vereadores em 2023

Sem mais para o momento, envio a Vossa Senhoria os meus efusivos votos de

apreço e consideração.

Ana Clara da Rosa

Presidente da Associação victorense de Estudantes universitários
Assoc. Victon"ense rje
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